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– “Para os efeitos do artigo 543, C, do
CPC, foram fixadas as seguintes teses: 1) É
permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos celebrados após 31/3/2000, data
da  publicação  da  Medida  Provisória  nº
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1.963-17/2000, em vigor como MP nº 2.170-
01, desde que expressamente pactuada;”.

– “A  Segunda  Seção  desta  Corte
pacificou a orientação de ser admitida, no
período  de  inadimplemento  contratual,  a
comissão de permanência, à taxa média do
mercado  apurada  pelo  Banco  Central  do
Brasil e limitada à taxa do contrato, desde
que  não  esteja  cumulada  com  correção
monetária  (Súmula  30/STJ),  com  juros
remuneratórios  (Súmula  296/STJ),  com
juros moratórios nem com multa contratual.”
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  37.131/SC,  Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 24/04/2012, DJe 31/05/2012)

– “A devolução em dobro dos valores
pagos  a  maior  só  é  cabível  em caso de
demonstrada  má-fé,  o  que  não  ficou
caracterizado na hipótese dos autos.” (STJ
- AgRg no REsp 1346581/SP, Rel. Ministro
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 23/10/2012, DJe 12/11/2012)

– Nos  termos  do  art.  557,  “caput”  do
CPC,  “O  relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal
Superior”.

Vistos, etc.

FRANCISCO  CAMILO  DE  SOUZA
ingressou com a presente revisional de contrato c/c repetição de indébito em
face do HSBC BANK BRASIL S/A, objetivando a declaração de abusividade
das  cláusulas  do  contrato  de  arrendamento  mercantil  celebrado  entre  as
partes.

Discorreu  que  ingressou  com  a  aludida
ação, sob o fundamento de que se faz necessário declarar a ilegalidade da
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cobrança  de  juros  capitalizados  e  acima  do  limite  legal,  da  comissão  de
permanência  cumulada  com  correção  monetária  e/ou  encargos  do
inadimplemento, além da multa contratual acima de 2% (dois por cento) e a
declaração  da  lesão  ao  contrato  de  cunho  adesivo,  o  que  tornou
excessivamente oneroso o contrato celebrado com a empresa ré.

Requereu, por fim, a revisão do contrato e a
devolução  em  dobro  dos  valores  que  pagou  excessivamente,  com  a
necessária  realização  de  perícia  matemática,  a  exibição  do  contrato  e
documentos relacionados, além da condenação do promovido em custas e
honorários advocatícios.

Documentos com a inicial às fls. 29/33.

Deferimento da justiça gratuita à fl.63.

Contestação às fls.66/77.

Réplica impugnatória às fls. 87/103.

Audiência de conciliação dispensada.

Sentenciado  o  feito  (fls.  117/123),  o  MM.
juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os pedidos, declarando
a  ilegalidade  da  cobrança  referente  à  capitalização  de  juros,  haja  vista  a
ausência de previsão contratual, a abusividade da cobrança de comissão de
permanência com os encargos do inadimplemento, devendo ser calaculada
no período da anormalidade de forma isolada, determinando a compensação
e  a  devolução  desses  valores  indevidamente  pagos  na  forma  simples  e,
ainda, condenou o promovido em honorários advocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) do valor do indébito apurado, e custas “ex vi legis” de
forma “pro rata”, dispensada a parte do autor por ser beneficiário da justiça
gratuita.

 Irresignada, a empresa ré interpôs recurso
de  apelação  (fls.125/157),  aduzindo,  em  apertada  síntese,   o  pedido  de
revogação  da  justiça  gratuita  concedida  ao  autor,  e,  quanto  ao  contrato,
defendeu  a  autonomia  da  vontade  de  contratar  das  partes,  o  equilíbrio
contratual  e  a  boa-fé  objetiva,  a  transparência  do  instrumento  firmado,  a
inexistência de contrato de adesão e de cláusulas abusivas, a legalidade dos
juros aplicados, a inexistência de cumulação da comissão de permanência
com correção monetária, a impossibilidade de compensação de valores e de
repetição  de  indébito,  e  ainda,  a  inversão  do  ônus  da  sucumbência,
requerendo a reforma da sentença.
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Contrarrazões às fls. 162/181. 

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, sem pronunciar-se
sobre o mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a
intervenção Ministerial (fl.202).

É o relatório.

REVOGAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

Pleiteou o banco apelante a revogação dos
benefícios  da  justiça  gratuita  concedidos,  aduzindo  ser  o  autor  pessoa
financeiramente  capaz  de  pagar  as  custas  e  despesas  processuais,
acrescentando,  outrossim,  que não fez  a  parte  demandante prova  de sua
hipossuficiência, mas apenas mera menção.

Todavia, não prosperam as alegações, isto
que  a  assistência  judiciária  gratuita  é  de  fato,  concedidas  pela  simples
declaração de pobreza,  nos termos do art.4º,  “caput”,  da Lei  1.060/50,  “in
verbis”:

“Art.  4º.  A parte  gozará  dos  benefícios  da  assistência
judiciária,  mediante  simples  afirmação,  na  própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas  do processo e  os  honorários  de advogado,  sem
prejuízo próprio ou de sua família.”

Outrossim,  cumpre  esclarecer  que  apesar
de ter lugar em qualquer fase da lide, o incidente de revogação da gratuidade
concedida, deverá ser processado em autos apartados, que serão apensados
aos principais depois de resolvido, não suspendendo o curso da ação, veja-
se:

“Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da
lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência,
desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos
requisitos essenciais à sua concessão.

Parágrafo  único.  Tal  requerimento  não  suspenderá  o
curso da ação e se processará pela forma estabelecida
no final do artigo 6º. desta Lei.”
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“Art.  6º.  (...)  A petição,  neste  caso,  será  autuada em
separado,  apensando-se  os  respectivos  autos  aos  da
causa principal, depois de resolvido o incidente.”

Portanto,  o  pedido  deve  ser  indeferido
nestes autos, por desobedecer ao procedimento legal previsto.

MÉRITO

O mérito do recurso em questão é a revisão
do contrato de financiamento de fls. 110/112, firmado em 23.01.2008.

Nas razões do apelo, aduz o recorrente que
valores  referentes  às  cláusulas  questionadas  e  julgadas  insubsistentes
possuem amparo legal para a efetivação à cobrança, não havendo motivos
para restituição.

Aplicação do CDC aos contratos bancários

Não se pode negar que a relação jurídica
estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo.

Nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/90:

"Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária."
 
O  entendimento  do  Superior  Tribunal  de

Justiça, a respeito, foi consagrado na Súmula nº. 297:

"O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às
instituições financeiras."

É de se lembrar,  entretanto,  que somente
podem ser objeto de revisão judicial  as cláusulas contratuais questionadas
pelo consumidor-demandante, não podendo o magistrado, de ofício, revisar o
contrato. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 381, editada recentemente
pelo STJ: "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício,
da abusividade das cláusulas.”

Juros capitalizados
Insurge-se o recorrente contra  decisão do
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juiz de piso por afirmar ser admissível a cobrança de juros capitalizados no
instrumento firmado com o autor.

Sem razão o apelante.

É que a jurisprudência pacífica do Colendo
Superior  Tribunal  de  Justiça  orientou-se  no  sentido  de  considerar  legal  a
capitalização, desde que para contratos firmados após 31.03.2000, data da
entrada  em  vigor  da  Medida  Provisória  1.963-17/2000  –  que  depois  foi
convertida na Medida Provisória 2.170-36/2001 - e desde que haja expressa
previsão contratual.

No  caso  vertente  vê-se  no  contrato  em
debate que não houve clara e expressa pactuação da capitalização de juros,
sendo,  portanto,  ilegal  e  inadmissível  a  sua  cobrança,  haja  vista  não  se
encontrar inserida nos quadros descritos do aludido instrumento constante às
fls.  110/112,  não subsistindo qualquer  razão que respalde a cobrança dos
valores que não se encontram pactuados.
 

Neste  contexto,  corroborando  os
fundamentos já expostos, importante a transcrição do Resp nº 973.827/RS do
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  submetido  ao  Rito  dos  Recursos
Repetitivos (art. 543-C, do CPC):

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto
a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente,  incorporados  ao  valor  principal.  Os
juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles
passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os
conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa
de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
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ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A  mera
circunstância  de  estar  pactuada  taxa  efetiva  e  taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas
apenas  processo  de  formação  da  taxa  de  juros  pelo
método composto,  o  que  não é  proibido  pelo  Decreto
22.626/1933.
3.  Teses para os  efeitos do art.  543-C do CPC: -  "É
permitida  a  capitalização de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização
dos  juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".  4. Segundo
o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer
outros  encargos  remuneratórios  ou  moratórios.  5.  É
lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido
em parte e, nessa extensão, provido. (STJ  Resp 973.827
-  RS  (2007/0179072-3),  Relator:  Ministro  MARIA
ISABEL GALLOTTI,  Data de Julgamento:  08/08/2012,
S2 - SEGUNDA SEÇÃO)(Destaquei)

Com  efeito,  não  estando  pactuada
expressamente  no  contrato,  conforme  se  vê  claramente  no  instrumento
firmado,  a  cobrança  de  juros  capitalizados  mensais  caracteriza-se  como
indevida, não subsistindo argumentos para o pleito de legalidade da cobrança
perpetrada.

Comissão de permanência 

Como visto linha atrás,  o banco apelante,
em suas razões recursais, defende a cobrança da comissão de permanência,
porque não cumulada com outros encargos moratórios.

Insta  esclarecer  que  a  pretensão  é  no
sentido de se manter  a comissão de permanência,  considerando que está
prevista no contrato a sua incidência e que não foi cumulada com a cobrança
de juros de mora e/ou multa contratual.

Entretanto, em razão não estar devidamen-
te caracterizada nos quadros nem inserida nas cláusulas do contrato, tampou-
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co podendo se deduzir se houve previsão cumulação de tal encargo com ou-
tros no período da anormalidade, é de ser afastada a aplicação de tal encar-
go, conforme entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, através
do Resp 1.058.114/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos: 

DIREITO  COMERCIAL  E  BANCÁRIO.  CONTRA-
TOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ
OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALI-
DADE  DA CLÁUSULA.  VERBAS  INTEGRANTES.
DECOTE  DOS  EXCESSOS.  PRINCÍPIO  DA CON-
SERVAÇÃO  DOS  NEGÓCIOS  JURÍDICOS.  ARTI-
GOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO. ARTI-
GO 170 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 1. O prin-
cípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes
da relação obrigacional, inclusive daquela originada de
relação de consumo. No que diz respeito ao devedor, a
expectativa é  a de que cumpra,  no vencimento,  a  sua
prestação. 2. Nos contratos bancários sujeitos ao Códi-
go de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que
institui  comissão  de  permanência  para  viger  após  o
vencimento da dívida. 3. A importância cobrada a título
de comissão de permanência não poderá ultrapassar a
soma dos encargos remuneratórios e moratórios previs-
tos no contrato, ou seja: a) juros remuneratórios à taxa
média de mercado, não podendo ultrapassar o percen-
tual contratado para o período de normalidade da ope-
ração; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano;
e c) multa contratual limitada a 2% do valor da presta-
ção, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC. 4. (...)5. (...).
6.  Recurso especial  conhecido e parcialmente  provido.
(REsp 1.058.114/RS, 2ª Seção, Rel. p/ Acórdão Min. João
Otávio de Noronha, DJe 16/11/2010) (Destaquei)

Ademais,  citado  entendimento  fora  confir-
mado  nos  termos  do  Enunciado  nº  472  da  Colenda  Corte  Superior,  de
13.06.2012:

Súmula 472. A cobrança de comissão de permanência -
cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos re-
muneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui
a exigibilidade dos juros remuneratórios,  moratórios e
da multa contratual.

Vê-se,  portanto,  caracterizar-se  como ino-
portuna a cobrança da comissão de permanência cumulada com outros en-
cargos de inadimplência, devendo haver devolução desses valores se indevi-
damente cobrados conjuntamente.

DA REPETIÇÃO DO INDÉBITO
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O Código  de  Defesa  do  Consumidor,  em
seu art. 42, parágrafo único, aborda a matéria da seguinte maneira:

“Art.  42,  parágrafo único.  O consumidor cobrado em
quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido
de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de
engano justificável.”

Portanto, segundo o legislador ordinário, a
única  hipótese  em  que  a  repetição  em  dobro  do  indébito  pode  ser
excepcionada seria no caso de engano justificável por parte de quem efetua a
cobrança indevida.

Além  do  engano  justificável,  a
jurisprudência do Colendo STJ passou a exigir um segundo requisito para a
repetição  em  dobro  do  indébito,  qual  seja,  a  má-fé  de  quem  realiza  a
cobrança indevida. 

Perfilha  esse  entendimento  o  Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, através de caudalosa jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CONTA
CORRENTE.  DEVOLUÇÃO  DE  VALORES
COBRADOS  INDEVIDAMENTE.  PEDIDO  DE
QUANTIA CERTA E DETERMINADA. REPETIÇÃO
EM  DOBRO.  DESCABIMENTO.  MA-FÉ  NÃO
CARACTERIZADA.  REMUNERAÇÃO  DO
INDÉBITO.  TAXAS  PRATICADAS  PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO.
1 [...]
2.- A jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido
de que a devolução em dobro só é cabível em caso de
demonstrada má-fé, o que não ficou caracterizado na
hipótese dos autos. (STJ - AgRg no Resp  1301939/MG,
Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013). (grifei).

E,

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  JURÍDICA  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  DANO
MORAL. INEXISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA.
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1.- [...]
2.- A devolução em dobro dos valores pagos a maior só
é  cabível  em caso  de  demonstrada má-fé,  o  que  não
ficou caracterizado na hipótese dos autos. (STJ - AgRg
no  REsp  1346581/SP,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  23/10/2012,  DJe
12/11/2012).  (grifei).

Vê-se  que  a  restituição  em  dobro  é
penalidade que somente incide quando se pressupõe indevida cobrança por
comprovada má-fé, ou seja, conduta desleal do credor.

No  caso  em  apreço,  o  consumidor
expressamente celebrou o contrato com os encargos ora questionados, não
podendo se beneficiar  com a restituição em dobro,  mas apenas na forma
simples, pois teve pleno conhecimento da exigência dos encargos no ato da
celebração do negócio. 

Assim, não tendo havido engano ou má-fé,
visto que as partes acordaram livremente o que foi pactuado no aludido con-
trato, a restituição dos valores pagos a maior deve ocorrer na forma simples,
caso haja saldo a devolver ao autor após devidas compensações, conforme
descrito na decisão primeva.

Por  tais  razões,  com  fulcro  no  art.  557,
“caput”, do CPC1, NEGO SEGUIMENTO à apelação, uma vez que o recurso
se  apresenta  em  sério  confronto  com  o  entendimento  sedimentado  do
Superior Tribunal de Justiça acima mencionado, mantendo-se “in totum” os
termos da sentença prolatada.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 17 de novembro de 2014.

   Aluízio Bezerra Filho
   Juiz de Direito Convocado - Relator

1 Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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